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~::;olicitação de Adesão de Casa Legislativa

I)yl) / / Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
",~~,\,.~.-~,-/ Envie para o Programa Jnterlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
,," ~ Brasilia/DF - CEP: 70-165-900

'_~ Central de Atendimento: (61) 311-2556

Homepage:

~ Câmara MunicipalDAssembléia LegislativaTipo:de Casa:

Qtd. Parlamentares: 09

Dados do administrador local na Casa Legislativa 2
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir Os dadosze rentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) N30

Nome:~ cUl ~ w- deve se.- pa"amentaL

Unidade/Departamento: tlômuZ1clt1fwliújioL
cargo:~~

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERÊ

Endereço: RUA PIONEIRO ANTÔNIO FABIANE - CENTRO ~

Cidade: VEfll~ UF: PR CEP:85585000 ef'~
Telefones: (46)5351266 FAX: (46)5351266- E-mail:camara@Vere.com.br

•
Telefones: 535-126~ FAX:f;6J5j5-1;26'6 E-mail:

Autenticação do Presidente

Sexo:.Jl-1

FAX: 535 - /:26(,

Aniversário (d;almêslano): 03!-fl/J./ 1-
Telefones: Pifo) 5b "1-->11.23

Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar: ~'_J 1f)..du~' ~
Partido: PAA D8
Mandato Parlamentar (d;almêslano): Inicio: oi /0 1J 2aJ1

• Fim: 30 j{z j200Lj

E-mail: Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa-CUjos dados básicos constam acima indicados.

IÚÚ\t,d. I~; 1 .?Do, .(J ItC"
Assina Ufa do resl ente

mailto:E-mail:camara@Vere.com.br
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Técnico;
I IMARCELODE ARAUJO

1005205

DDOITel Com:
I 145-3224B095

N0Tombamento;

Munidpío:
IVERE

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NOSérie; 100120A96GHXC

ASSISTENCIA TÉCNICA
Empresa:
ITASSTECNOLOGINWBM

•

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
IPARANA
Res nsável 'unto ao Pro rama Inten ís:
MARlLENE RAm
(Nome complebl da pessoa autorizada pela úlmara para realizar °aceite).

•
2) Microcomputador Novadata ND.P500E2SOZ.SScom Monitor

NOSérie CPU: 00120A96GH63 NOTombamento:
N0 Série Monitor: L:4::.l1~2~0~12:::B~7.:!4 --.J

1004413

790069257766
001346-EOBEEC

NOTombamento:
NOTombamento:

ES14157000313
BD3Y15C000117

3) SOlução Gateway, composta de um modem D.Unk, modelo DFM.562E e um router D'Link, modelo DI-

804HV
N0 Série Modem:
N° Série Router:

oD ~UiRegula
r

I~

OBom

Não:Sim l~x__ 1

tJMuito BomEm caso de SIM no campo anterior: CONCEITO

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000 T/B, com potênda mínima de lkv"'ae- _
NOSérie Estabilizador: . Ioo120A96GJ1Y I NOTombamento: ! 00120A96GZE3

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

Observações:
(CXlloque neste ""mpo todas as Informações que achar Importante dtar sobre as dificuldades encontradas a respeito ca instalaçao efetuada e
do trelnamento oferecido. \
EFETUADOA INSTALACAO DO MICRO E COMPONENTES,TESTESOK.

1
1

;-..1

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, oS equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização .e manutenção, de
acordo com o estabeleddo pelas ciáusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do .::o~:a;I;;:~:~ó ~I')(-:' . . .

.• . Ass.:Y'v')ã;j rc ~~ A~Clf',~), V'q<C~¥
f •• 1.;> ResponsávelpeloaceitenaCãmaia.

00 Q949Jó/OOO i -04
V,Of" <:0mora Municlp"l .7\1arílenc 'VJ 'CRl1iJz

de 1/"".,adores Diretora Exeeutiva
i- ••.•• """OMilJ r- .•:;tl ,111, 414 (:~aCrv
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE VERÊ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N° PR-41197/200ó - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comi~são Diretora n° 4. de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infomlática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR.
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE VERÊ, com sede na Rua Pioneiro
Antônio Fabiane. n° 474 - Centro, Verê-PR neste ato representada por seu Presidente, Vereador VÂNIO
ALLEIN, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISL.AT1VO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros. de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/051I999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CL.ÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



. ,

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Irtterlegis - SINTER

2

•

•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

UI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRAi98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pemútir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

11- zelar pela guarda~ administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicarre-presentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; .

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua -responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

'T

ê.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA. assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional. Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes dt' fÍndo o prazo de vigência do Projeto 13R.:\/98/010 e após o término da garantia do:"
equipamclHos instalados, o ÓRG;-\O EXECUTOR defininí. em conjUtl10 com o PROGRA\:1A DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO IPNUD), a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presenl(" Convênio, que ocorrerá com a observãncia
d.:~sdisposiçôes deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar. e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impedcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutençàes preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEG1SLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c: serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I :: pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II :: pela CASA LEGISLA TIV A. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, alem
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 :: O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado. quando
solicitado. para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA:: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA:: DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas. ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa:

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

Folha N° 01
5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário. formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida. no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fomIa,
para um só fim, juntamente com as testemunhas:

Brasilia. O 1/ de~~ de 2006 .

•
era]

Testemunhas:

L...
Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Inlerlegis - SINTER

~
Vereador Vânio AlIein
Presidente da Câmara Municipal de Verê

Rep

.'YP/f!!!Jl'6~,{{)'o'?ff~m7(raco-.. ~

\
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE VERí"

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z:
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway O-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
o AntivÍrus .
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ESPÉCIE; Coo"cnio o" : PB.25IS6i2l(j6- ~'ODAUDADE: loc.i.
gibilidade. OBJETO: Eslabelecer e regular a panieip"l'ao da Ca,a
l.egislaliva 00 Programa 10leriegis, eoof~rme os lermos do Contrato
de Empréstimo, edeb=Jo entre o REPUBUCA FEDERATIVA DO
IlRASIL e [) BAI'CO INTERAMERICANO DE DESC'NOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: Z21().1I'21lOó.VIGENCIA: A eomar
do dalo de "-,,inotum, com "i~cnd.1 cqui,'alcnte it dura,ào do I'ro-
gmmo 100,'rkgi,. Signolàri,,: pclo S,'noo" Federal:Dr. Agoeiel da Sil.
'-a Maia, Diretor-Gnol. pelo lnleriegi" Senadnr rrmim Morais. pdo
COnlmlOda: C"-mara Municipal de S~o Domingo<. d" C",ririiPB • W.
reador Hoque de farias Mcndc.'

ESPÉCIE: C"''''cllio n" : 1'!1.2~ IH'2orI5. MODALIDADE: Ine~i.
£i~ilidode. OIlJETO: ESlat>clecer <. rc~lIl", a panicipo,a[) d. Ca<"
I.egislmi,'a 00 Programa Intcrlcgis. eMll'rme os tcrmo, do Con\n'no
d,' Empré'limn. celebrado entre a REpUBUCA FEDERATIVA DI)
BRASIL c o BANCO INHRAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2flll?l2OU5. VIGENClA: A conmr
da d.1la de assioalOra. e{~n ,'igência equi'"lllenle à duração dn Pro.
grama Inlerlegis. Sif'nalitrio: pelo Scnadn Fcderal:Dr. Agaeid dn Sil-
va Maia. DirclOr-Gcra.l. pdo Inlerlegis, ~knooor Efi-llim Morai<. pela
Commlada: Cãmara Municipal de Silo João do CaririlPB - Vereador
Hêlio Coutinho de M'1rais.

ESpEClE: Convênio n' : PB-2SIS?I2005. MODAliDADE: Ine.~i.
gibilidade. OBJETO, Estahelecer c regular a I'anicip"l'ilo da C=
. LegL,lali,a no Programa Interlegi~. eonforme os lermos do Comnllo
de Empn'slimo. c~lebrado enu.• n REPÚBLICA FEDERATIVA DO
RRASIL c [) BANCO I:-.lTERAMERICAt'O DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSIISATUJ~A: 2&'12i:'O()5. VIGÍ'NClA: .'\ c"ntor
do ,iata de a"in"IUra. com ,'i!!ênei~ equi,'alcme à dum,ão do P",-
grama InlCrlcgi~_Si~'l1m,'irio:peI" Sennd" fcd=I:Dr. Agociel do Sil-
\'n Mnia. DirclOr-(J"ral. peil' Inlerlegi>: Scnador Erraim Morai" pela
Cnlllrtuada: Câmara Muoicipal dc S.~o JO'iê de E'pinharas.'PB - Ve-
read[)r Franci,co Medeir(),; de Sc>uro .I
ESpECIE: C""'.:n;" n' : PB-2S20.1(!1I0/í... .\lOflAl.1DADL Inc~i-
gibilidade OBJETO: E~tJbc1ecer c regular a p"l1icipaí'ão da Ca<a
l.egi~ln\i"n no Programa 'Imcrlegi,. e()nr!,rn,e 0< Icrml>Sdn CO~lnI.lO
dc Emp,6;1im.:o. celebrado enue n REPIJ[lUCA, I'EDERATIV,\ DO
BRASIL c o BAISCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 0310512006 VIGÊl\CIA: A COlllar
da d<ll~ de assinatura com ,'ig~ncia <-quivaleme à dumo;i1odn 1'1"(">-
grama Inler!cgi~. Signalãrio: pdo Senado FOOeral:Dr. AgJcicl da Sil-
va Maia. Diretor.G.,.,.,.]. pclo Inlerlegi~: Scnooor Erraim Morais. pela
Conlratada: Càmara Municipal de $110 José do Brejo do CIWJPB •
Vereado~ Erivaldo Bcrna.rdino Cardos.o

ESPÉCIE, C"nvmi" n" , PB-251911200f>- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: ESlabclecer e regular a panieipação da C=
Legisloti,'a nO Programa Inlerlcgis. conf?rme 05 leflllOSdo Comralo
de Empré"imo. celebrado enln: a I\EPUBl.lCA FEDERATIVA 00
BR,\SIL , o BA:-ICO INTERA.\H3RICANO DE DESENVOLVI.
,\1El\:TO. um . .'\SSINA1URA: i).1,1101f200f>.VIGENCIA: A contar
da doia de o"inmura. e<>m,'igêneia equi,-akllle â dumc"o do pll)'
grama 100erlegi,. Signalá,i(): p,:h, $cn~do Fedcrol:Dr. Agociel da Sil.
,'a Maio. Dirclor-Geral. rei" 100erlell;": S,'nod", Efraim Morais .. rela
Cnnlralada: Câm"m ,\1uoicipal de SertãOlinb,vPB - Vereador Jusi,.,,1
C.rnos.o da Sil\'~

ESPECIE: C<mvCc,io n" : rU-2S0~2i:'(1()5- MODALIDADE: Inc,i-
gi~ilidadc. OBJETO: blahcieccr c rcgular a p"l1icipaçàu da Cl"J
Legi.'lati,'o no Programa lt\ter1cllis, c"nf~'rme os lennos do Contmto
de Empn:-slimo. ecl<"brodo cm", a REPUBLlCA n::OERATlVA no
lIRASIL c " BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO . IJ10. ASSINATURA: 20.'121:'005. VIGENCIA: A eOOlnr
da daUl de assinarura. Com "igi!ocio cquivalenle it duração do Pro-
grama Interlegis. Sigoalirio: pel'" Senod" Federal:Dr. Agaciel da SiI.
,'a M~ia. Dirctor-Gcml. pelo Im"lellis, Senador Efraim Morai". pela
Conlralado: C';..'nara MUlllcipal ,k Sokdode,l'B . Vereador Elder Mar.
dlio de Somo Barros

ESPÉCIE: Convenio n" : PB-2St92/2005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidadc. OBJETO, Esmt>eleccr e regular a p:u1icip',ão da Casa
Legi,lali,'a 00 Programa Imedegis. ronfonne os temlO, do Comrolo
de EmprcSlimo. celebrado cntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA.\1ERICANO DE DESE1\;VOLVI.
,\1ENTO. BlD. ASSINATURA: 211112120115.VIGÊNCIA: ,\ conlm
da dala de ""inalura. com ,'igcnci~ equi,'~kme â dufRI'"-o dn Pro.
grama Inlerlcgi,_ Signalitrio: pdn Sen]do Fcderal:flr. ,>'gaeiel d~ Sil.
va "-lai•.. Din:tor-Gcrnl. pelo lnlcriegis, Senado, Uraim Mor.i,. pcla
C"ntm'.ada: C.in''''"ll M"nicil"~l dc Tnl,=;i,l'B . Vereador ljcrunci"
Hilário ,]c Gnu, .•ia

ESI'E(:I1:: Con""nio o" : PB-2~1').1!200li. MOD,\UDADE: Ine>:i.
gi~ilid]de. OBJETO: rcslab~lcccr C reg"lar o ponicipaça() do Ca",,-
Legislol;,'a no Programa Inlcrkgi" conf!,rmc 05 termo, do Contraio
de Empréslimo. eelebrado enlre a REPIJBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD ASSIl\:ATURA: Q.lIlMI2011li.VIGÊNCIA: A contar
d:l dau de a"inatura. com vigcncla equi,'aleme à duração do Pro.
grama Inl~rlegi" SignnlÍIrio, pel" Senado Fedcral:Dr, Agaciel da Sil.
va Moia, DirClor.Gera\. pelo interlegis: Senador Efraim Morais. pcl~
C"mralada: Ciímara Municipal de Vi.'I' SemmalPB • Vereador Da.
mi~o Garci. de Araújo

ESpECIE: Cnnvmio n' : PE-2611711'2005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO; Eslabelece, c "'gul.r a participaçilo da ClI5~
Legisl.",,,, no Programa 100erlegis. eonfom,. o, lermo, do CootralO
de Empréslimo. celebradn enl'" a REPUBLlCA FEDERAffi'A DO
BRASIL c (j BA}..'CO IN"lEIl.AMERICANO DE DESENVOLVI.
,\-'ENlU - BID_ ASSli'lATURA: 20112iZ005. VIGENClA: A cOmar
da dn,,, de a"ioa'um. eum ,'igêneio equi,'~lent, à dura,ào do Pro.
gm"," lnterleg:i,_ SigIlOlári,,: pelo Scna,lo fed~ral:Dr, AgJCid da Sil.
,'a Maia. DirclOr-GernL pelo Inler1cgi" S':IlOdor [Imim Morai,. pela
COnlrnloon: Ciím<lJoMunicipal de AIi-lnio,'PE - Vcreador Raimundo
Ferreiro Ca\'nlcantl' Junior

ESPEClE: Con,êni" o" : 1'[.21,11;(,,'2005- MODALIDADE: Ine,i.
gibilid"ic. OBJETO: EsIDt>clceer c rCl,'lIla, a p!!J1ieipaçiio da Ca.",
l.elli,I~liva n" l'rograma InlcrlCl!Í'. conr~,rme os lerTnClSdo C<mlrnto
de Empréslimo. edebrado emrc n REpUBI.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEJ\'VOLVI.
MENTO - BlD. ASSrNATURA: 20r121211ü~ VIGÊNCIA: .'\ contar
da daln de assin~lura. com vigêncin equivaleme à duração do Pro.
grama Inlerlegi,. Signalário; pelo Senado FOO=I:Dr. Agadel d. Sil.
"0 Maia. DirCl<Jr-G1Cra1.pelo Inlcrlegi" Senador Efraim Morais.. pela
ContraUld~: Camnra Muoicipal de Igu"r.c~PE • Vereador Ruy Lncl
Cavalcante

ESPÉCIE: Convenio n' : PE-2I\()4'1!2()1l5- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: ESl.ldxleecr e reguhU" a partieipação da Casa

~.;g~~;~~li:/';;'e~~~O~~~I,'~<.:~~~~~c": ~~~~T~;~
llRASIL e o BA:-"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. mD. ASSIN,\TURA: 2il,'IY.!OO5. VIGÊ;'WIA, ,\ coolO1"
da dala de as<inatura.. co:n ";g,.ocí~ equivalente à dumo;Jo do Pro-
gramn Inlerleg'i,. Sip:mário: pel" Senado Fe,icml:Dr. Ag.ciel da Sil.
,-a Ma;a. Direlcr.Geral. pclo lnlerlcgl.<: Sennd", Erraim ~oroi<. pdn
c.mlrOlMa: C;;mara Mu:licip]1 de Pnudolbc.'PE - Vercad", Isai:lS Jl:'M'
r~rreira

ESI'ÉClE: Con'cnio n' : PI-22114'2l1M- MODALIDADE: h,oxi.
~ihilidade. fl[lJETO, E'iai>cleecr e reg\,lar a panicipaçâo da Casa
1.C;~i,I~livann Programa hll('"fl'l'i,. cnnf~nne n, ter",,:>!'do Cootmlo
de Empr6limo. cdcbrado entre B RcrUHLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o B,"NCO INTERAMlõRICAISO DE DESENVOLVI.
MENTO. illD. ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A con:ar
dn dOIa de as,inarura. com ,'igcncía equivalenle à dIlraç".o do Pro-
grama inlcr!cgi,. Signanirin: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil-
va Maio. Dirctor-Geral pelo Inlerlesi" Senador Efraim Morai" pela
COnlr"IDda: C..ãmnra Municipal de Capil!n de CamposlPl - Vereadl'r
Annlnio Luis. do, SaOlO"

ESPÉCIE: Convenio n" : PI-2206ll'2OI15- MODALIDADE, lnexi.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e ",guiar a panicipaç[o da Casa
Legi,bli,'D no Progrn,na Inlcrlegis. conforme 0$ lerm[)S ~o Contratn
de Empréstimo. celebrado ol1\re a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I~RASIL e o BANCO INTERAMERICA:-.lO DE DESENVOLVI ..
MENTO - BlD. ASSINAruRA: 3111212005.. VIGENCI,'I: A eoOlar
da dOIa d~ n"i""tura. com ,'igc~cia ~qui\'D1eme !t durnção d() Pro-
Il",ma hllc,logi,. Signmári,~: pelo $enado Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil-
,'a Maia. Diret<>r..Gcral. pelo Inlerlcgi~: Senador Erraim ,\1"rais. pela
C"nlr.lt~,b: Câmara Municipal dc )c",menha.'1'1 - Vcreadl'r AnlÔni"
Ben' ind,) de Albuq"erqu, Filhn

ESrÉCIE: Con"cnio n' : PI..nll~I1:"2IHl5- MODALIDADE: Ino.xi.
Ilibilillade. ORJETO: C<labele,,"", e regulnr a par.ieipação da Ca!J
Legl~IMivJ r." Programa Inlcrlegi\. e"nf~'n"l'_ '" 1rmJl}' do C,,"'ralO
,lo En'l'r6limo. cdebrado enlre a REl'Um.ICA fEDERATIVA DO
ORASIL c o BANCO INTERAMEItIC,\NO DE OESJ:NVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: 20112120115.VIGÊNCIA: A contar
da dala de ,.."inalOra. com vigcnci. eq"i"alcnlC à du"'l'ao do Pro.
granm Imer1cg:is, Signalári[): pelo Scn~do Federal:Dr. Ag:""id da Sil-
,'a Maia, Dirclor-Gcral. pelo Inlerkllis: Senador Efra;m Morai •. pdo
Contra1ada: C"-mara ~1uni,ip~1 de São Jo~~ dn Divin",'PI . Vc",ado~
M~nocl Jo,é de Sena

ESPÉCIE: Conv.:nio n" , pI.2211991200f>..MODALIDADE: lne~i.
gibilidade. OBJETO: roSabcle<:er e rel,'IllDr a I'anicil':>çao d~ Ca.<a
Legislali,-a no Pro),,'TamaInlerlegis. ronronne 0$ lermos do Contrato
de Emprólimo. cdebrado enlre a REPÚBLICA I'EDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO NTmi\~1ERIC •••NO DE DESENVOLVI-
MENTO • RlD, ASSlõ"ATURA, (14'04I2Ilf!(, VIGENCli\: .1\ contai
d~ d~la de ""inmura .. com '-igcneia equinicnlc li duração do Pro'
grnrna Inlerle~i5. Si)",<"amrio:pd~ Scnad" Federol:Dr. Agaeiel d. Sil-
"O M~ia. DirClor-G1Cral.J'Clo Irne,legi" Senador Elrnim Moral'. pelo
Contra!oda: G.mora Muniei""l lI<: SeN\."i!o Rarm."PI \"cn:"dor
Vaillí"" C<mld" de SOII,a

ESPECIE: C"oH.T.io n" : PI-nI0/l1211()5- MODALIDADE: In~xi-
~i~ilidade. OBJETO: E.'t~belcccr C r('llular a porticipacb:> d,1 Casa
l.egisloli,"" no Progmma Interlq:i,. C<lnf?rme os lermo< do C"nlral"
de Empré<limo. cdebrndo cm", a REPlJ9UCA FEDERATIVA DO
BRASIL. " BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVDLVI_
MENTO. mo. ASSINATURA: 27/12/2005. VIGÊNClAc A comar
da d",a de as<inarum. com vigênda equivalente iI dllraçào do Pro.
r:n,ma Interltgis. Signalàrio: 1'01"Scnad" Fedeml:Or. Agaciel da Silo
''li Maio. Direlllr-Gcral. pelo lnlerieg;,: Senad<>rEfraim Morais. pcla
Conlralada: Càmarn Municipol de Sussuaparnll'l • Vereador José
Omar de Moura Fc

ESPÉCIE' Con.ênio n' I'R-4IIf,7/200f>.. MODALIDADE: Ine,i.
gihilidade OBJETO: E'labelcccr e regular a participaçâo da Ca<a
Legi,lati,~ nO Programa lnter!eeis. conf"'m,e o. lermos do ContralO
de Emprél'tiroo. celebrado enlre ~ REPtJAUCA FEDERATIVA DO
BRASIL o o BANCO 11'o'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSI;'<ATUR": ()4/1)4/2011(,-VIGÍ'NCli\: A conlor
da dma de MlinalOra. com vigência Ctj"ivaleme à duraç~o do I'",.
~rnmo InlCr1egi,. Signalãrío: I'eln Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a MJia. Direlor.Gcral. pelo Int"rlegi.<: Senador Efra;m Morais. rei"
Cúntrntada: C"-m.ra ~1unieip.,1 de C3mpn l3ooilO'PR .. Vercado, Mie.
ri •., Webcr

ESPECIE, Cno,ên,o n" : I'R-4IIO.1I2(l(l5. MOlJAUDADE: Ir.e,i.
gibilil!:lde. OBJETO, blubelecer e regular ~ panicipaçâo do Ca<,a
I.egi,!oli,-" no Programa lr,lerlcgi,. eonfúrme os lermos do Cllm"IO
de Emprés!im". cel<"brodo entn: a REPtJBI.1CA FEDER .••.TI"A DO
IlRASIL c o BANCO INTERAMERI(;ANO DE DESE1'o'VOL"I ..
MENTO - BlD. ASSINATURA: ZO.'121200S.VIGENeIA: A com..-
da dala de assi.~J1Ilra. com "lgmeja equi"aienle ã duraçào do Pro-
grama Imerlegis. Signa:ário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil.
,"o M~ia, DireIOr.Gcral. pelo lolcriegi" Senador Efra;m M"rais.. pela
Conlratada: C"-"'ara Municipal de Campo Lorgo'PR - Vereadm ~lar.
eelo I'uppi

ESPÉCIE: Convêoio n" PR.41175/21l1lfl. MODALIDADE, Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estnbdecer c regular a participa,ao da Ca'a
LeBisl~tiva no Programa Intcrlclli.<. eonfmme os lermos do Contrato
de Emp:fslimo. celebr<ldn cnlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
ORASII. c o B.-\:-"CO INTERA~lERICA:-.lO DE DESENVOLVI-
MENTO. Bm. ASSINATURA, 04,fl4120l"16,VIGENCI.-\: A wnlar
da dOia de a"inalu:"a. com ,'igênci~ equi,-alenlC ,. duraçào do Pro.
grnmo ln\erleg;s. Signatário, pd" Scnadn Fe<leraUlr, i\g.cid da Sil-
v3 Mai.1, llireIN-G~raL pelo Inlerlegi>: Senooor Elrn.im M"",i,. pda
Conlralad~: Câmara Municipnl de IlamhélPR • Ve.--crldnrSebnsli"-o
F..-ia<

ESPÉCIE; Coo"cnio n' : PR-lII~:Y200r,. M()!)AUDM)L lo~xi-
gibilid~de. OBJETO: Eslahelece...-C rel,'lllnr a p'l'licipaç!io dJ Co.•.•~
Legislali,'a no Programa 100orlo&i<.conf?rme 0< lerm()~ do COOlralo
de Emprésli",,). eclebradn ent,e 3 REPUllUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE!,<VOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 041()4I200f,. VIGÍ'NClA: Á contar
da dala de ••."in~llIra. com ,igmclB Cljui"alcnle ~ duração do p",.
grama Illlericgi5. Si~'1lalârio: pelo Scnnd" Fedeml:Dr. Agaciel dn Sil.
'a Mnia. Dire-tor.Gcml. pelo Inlerlegi>: Sen.dor Efraim Morais. pda
ConlroUlda: C"-"'ara M<micipal de Mis.",lIpR • Vereador Edemar Fi.
lil'in .

ESPECIE: C",,,"énio n" : PR--4103S!20115. MODALIDADE: I"exi-
gibilidade. OllJETO: Estabelecer e regular n panicipa,ao do Casa
u/,'isloliva nn Progmm. InlCrlcgis. conronne o. lermo, co Contrato
de Ernprésrimo. edebradn entre a REPÚllUCA FEDERATIVA DO
BI~ASIL e o RAKCO INTERA~1ERICANO DE DESENVOLVI.
MEIS'IU. mo. "'SSINATURA~ 2l\i12120l"15,VIGENCIA: A c<mlar
do dat" de a"in"1U"'-. eom ,'igcneia equi'-olcnte â dum,àn do Pro ..
llrama Inl",legj,. Signamrio: pelo Se",do Federnl:Dr. Agariel da SiI.
"0 ~1aio. Diretor-Geral. pdo Inlcr!Olli,: Senador Eli-aim Morais. pel.
C,'nlrnladn: Ciímarn Munieipal dc PalminolPR • VereJdor Osnldo
P,luli"o de Freiras

ESptCIE: Cnn,enio n" : pR--4IIIlSi20fl5. MODALIDADE: Inexi-
Sibilid~d~, ODJETO: Estabelecer e reg.,lar a porli"ip.ção do Ca""
I.Cjli,lali'a no Programa Inlcrlcgi~. conforme o, tCI1l105do COnlral"
dc Empré,timo. celeh""I" ~."Irc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
~lI,NTO. BID. ASSINATURA: 2SI121200S. VIGENClA: A contar
da d~la de ossinarura. co", vig.:oein equivalente i> dura,ão do Pro-
grama Interlegis. Signalârio: pelo Selllldn Fedeml:Dr. AgllCid da Sil-
va Maia. Direlor-Genl. pelo Inlerlegi~" Senodor Efraim Morai';. pel"
Conlral:u1:1: C"-mara Munieip~l de Santa Tercla do O"teIPR - Ve..
reador José Luiz de FreiLa.'

ESPÉCIE: Convênio n" PR.4114612i10f>..MOIlALlDADE: Ine~i-
gibiHdade. OBJETO: Estabelecer e regubr a panicipaçao da Ca.'a
Legi,lali,'a no Programa Interlegis, eonl~rme o, lermos do C"otrato
de Emprê<li",o. celebrado em", a REPUBlICA FEDERA.TlVA. DO
BRASIL c o BAKCO INTERAMERICi\NO DE DESENVOLVI-
MENTO • RID, ASSI:>:ATURA: 141O~1~(lOf>.Vl(jENClA: A C<>olar
da dOia de .1.~sinatura. COm "igCn"ia cqui,'nlcme it duracão <In Pro-
!trama Imcrl~i,. Signatário: pch. Senoo" Fedcral:Dr. Ag~cicl da Sil.
va Main, Din:wr-Gcral. pelo 100crl.si" Sen~oI"r Efraim Mora". pelo
Conlralnda: Climara Municipol de Tijuea~ do SullpR . "eread(>c Ao ..
tônio M')nlciro

(ESf'tClL Com'enio n" : PR~971£!!!1.(':.~MODAUDADE: lo"i.
gibilidJde.-OBJETü-Eslabelecer " "'sul", o pan'~lpaçao da Ca~"
Legi.lali,,~ no Prugrnrna 100orlegi<.conr",me n, termos do Contrato
de Empr6limo. eelebrndo enln: a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
flRASIL c o BA~CO lNlERAMEI~ICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . SID. ASSINATURA: 04ifl4/2006. VIGÊNCIA: A e<mlar
da data de a"inOlurn, eOm vigõnda equi,.alente à dura,ao do Pro-
~rnma InlCrlegis, Signalàrio: pelo Semedo Federal:Dr, Agaciel do Sil.
va Maia. Direlor-Gcral..pclo,lntcrlegis:.Senador Efraim Morois. pcla
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SENADO FEDERAL RUb""'_J,~~_~j.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "".

tnTERUGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Verê
Rua Pioneiro Antônio Fabiane, nO474 - Centro
Verê - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
INATAIRE
TINATAfRE

A Sua Excelência o(a) SenhorIa)
Presidente da Câmara Municipal de Verê
Rua Pioneiro Antônio Fabiane, n° 474 - Centro
Verê - PR
85585-000
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON
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CORREIO(
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DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PÓT
I
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR

BRASil
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.. - 10 LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMrA E ecial do Interlegis
Diretorda secret~,~ sp
Av. N2 - Anexo E
Senado Federal
70, \ 65-900 - Brasília - DF
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